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“Fierce national competition over water resources has 
prompted fears that water issues contain the seeds of violent 
conflict.

But the water problems facing our world need not be only a 
cause of tension; they can also be a catalyst for cooperation.  Two 
thirds of the world’s major rivers are shared by several States.  
More than 300 rivers cross national boundaries. (...)

If we work together, a secure and sustainable water future 
can be ours.”

Kofi Annan





SUMÁRIO

DEDICATÓRIA 5
A AUTORA 7
PREFÁCIO 13
INTRODUÇÃO 15

1 - RIO PARANÁ: DESCRIÇÃO, CARACTERÍSTICAS, 
TRANSNACIONALIDADE E RELEVÂNCIA                  17

1.1 Descrição e características                                                17
1.2 Transnacionalidade                                                        19
1.3 Relevância para o Direito Internacional do estudo do 
ordenamento jurídico aplicável ao Rio Paraná                       20

2 - REGIME JURÍDICO REGIONAL DO RIO PARANÁ       25

2.1 Acordo entre a República da Argentina e a República do Paraguai 
sobre um estudo para a utilização da força da água das Cataratas 
de Apipé (1958)                                                                              25
2.2 Projeto de Convenção da Organização dos Estados Americanos 
sobre os usos industriais e agrícolas de rios e lagos internacionais 
(1965)                                                                                                 26
2.3 Ata de Iguaçu (1966)                                                          29
2.4 Tratado da Bacia do Prata (1969)                                         31
2.5 Declaração de Assunção sobre o uso de rios internacionais 
(1971)                                                                                                 34
2.6 Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República 
do Paraguai, para o Aproveitamento Hidrelétrico dos Recursos 



Hídricos do Rio Paraná, Pertencentes em Condomínio aos dois 
Países, desde e inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto 
de Guairá até a Foz do Rio Iguaçu (1973)                                 36
2.7 Tratado de Yacyretá (1973)                                               41
2.8 Acordo sobre projetos no Rio Paraná entre Argentina, Brasil e 
Paraguai (1979)                                                                       44
2.9 Resolução 10/1994 do Grupo Mercado Comum do Mercosul 
(1994)                                                                                                 46
2.10 Acordo-Quadro sobre Meio Ambiente do Mercosul (2001)        48

3 - ORDENAMENTO JURÍDICO INTERNACIONAL APLICÁVEL À 
TRANSNACIONALIDADE DO RIO PARANÁ                                   51

3.1 Convenção sobre a instalação de Forças Hidráulicas de interesse 
de vários Estados (1923)                                                             52
3.2 Regras de Helsinque sobre os usos das águas de rios internacionais 
(1966)                                                                     53
3.3 Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente Humano 
(1972)                                                                                              54
3.4 Convenção da Água de Mar Del Plata (1977)                    57
3.5 Conferência Internacional de Água e Meio Ambiente (1992)       61
3.6 Convenção sobre a proteção e uso dos cursos d´água 
transfronteiriços e dos lagos internacionais (1992)                     63
3.7 Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento – Cúpula da Terra (1992)                                 66
3.7.1 Agenda 21 Global                                                             71

CONCLUSÃO 73
REFERÊNCIAS 81



14

A Transnacionalidade do Rio Paraná sob a Ótica do Direito Internacional

PREFÁCIO

O Rio Paraná é objeto de estudo do Direito 
Internacional por ser um curso d’água transfronteiriço, 
atravessando os territórios do Brasil, Paraguai e Argentina. 
É de importância planetária por ser o décimo do mundo em 
vazão de água e possuir enorme biodiversidade e intenso 
potencial de geração de energia hidrelétrica, abrigando 
uma das maiores usinas já construídas. 

Devido à sua transnacionalidade, encontra-se sujeito 
a diversas normas advindas de diferentes ordens jurídicas.  
Os diplomas legais a ele aplicáveis são esparsos. 

Na presente obra buscou-se realizar uma análise 
jurídica para delimitar o ordenamento jurídico internacional 
a que ele se encontra sujeito. Concluiu-se que as normas 
existentes são, em sua maioria, genéricas, apenas trazendo 
orientações básicas. 

As diretrizes traçadas pelas normas internacionais 
têm em comum o destaque à obrigação do uso racional 
das águas transfronteiriças e à necessidade de cooperação 
entre as nações ribeirinhas. 

Porém, ao considerar-se a relevância do rio Paraná e 
a necessidade de melhor protegê-lo de danos ambientais 
transfronteiriços e de eventuais conflitos, observa-se que há 
muito ainda a ser feito a esse respeito no campo legislativo, 
sendo urgente que se providencie uma regulamentação 
mais específica, detalhada e efetiva. 



_
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A Transnacionalidade do Rio Paraná sob a Ótica do Direito Internacional

INTRODUÇÃO

O Direito Internacional, ao regulamentar questões 
ambientais, é antropocêntrico, sendo que a dignidade 
humana constitui o centro de preocupação de suas normas1. 

À luz da recentíssima edição da Resolução das Nações 
Unidas de 18 de novembro de 2015 estabelecendo os 
direitos à água potável e ao saneamento básico como 
componentes do direito a um padrão adequado de vida e 
essenciais ao direito à vida e a todos os direitos humanos2, 
mais relevante se torna a discussão sobre o regime jurídico 
das águas, em especial as transfronteiriças, que apresentam 
desafios ao Direito Internacional por suscitarem dúvidas 
quanto à forma de sua utilização e resolução de eventuais 
conflitos envolvendo diversos Estados. 

Para o Brasil, essa discussão é ainda mais necessária, 
por ser o detentor de 8% da água doce do planeta3. 
Destaque-se que a água doce não é um recurso abundante, 
muito menos barato4.

Dentre as fontes transfronteiriças de água doce que 

1 PORTELA, Paulo Henrique Gonçalves. Direito Internacional Público e Privado. 
Salvador: JusPodium, 2015, p. 438. 
2 UNITED NATIONS GENERAL ASSEMBLY. Resolution on the human rights to 
safe drinking water and sanitation. Disponível em <http://www.endwaterpoverty.org/sites/
endwaterpoverty.org/files/The%20Human%20Rights%20To%20WateW%20And%20
Sanitation%20UN%20resolution.pdf>. Acesso em 10 de fevereiro de 2016. 
3 MILARÉ, Édis.  Direito do Ambiente. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, 
p.172.
4 Ibidem, p.171.
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atravessam o território brasileiro, tem-se que uma das mais 
relevantes é o rio Paraná, o décimo do mundo em vazão de 
água5. O estudo das disposições de Direito Internacional 
relativas à transnacionalidade do Rio Paraná mostra-se 
fundamental para o gerenciamento efetivo de tão precioso 
recurso que atravessa Brasil, Paraguai e Argentina. 

Não há uma regulamentação internacional específica 
para a transnacionalidade do rio Paraná, apenas normas 
esparsas. O objetivo da presente obra é buscar delinear 
o ordenamento jurídico internacional a que esse curso 
d’água está sujeito, que envolve normas advindas de 
tratados bilaterais e regionais, determinações do Mercosul 
e convenções internacionais. 

5 ITAIPU BINACIONAL. Rio Paraná. Disponível em <https://www.itaipu.gov.br/
energia/rio-parana>. Acesso em 26 de dezembro de 2015.


